
Caçapava, 23 de abril de 2026.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 179/2026 
Proposição: Emenda Modificativa n° 1/2026
 
Autoria: Maicon Goiembiesqui 
 
Ementa: Modifica o inciso IV do art. 6º, do Projeto de Lei nº 08/2026, que institui o Programa
"Cuidando da Nossa Gente", no âmbito do Fundo Social de Solidariedade do Município de
Caçapava, estabelece diretrizes para parcerias intersetoriais voltadas ao cuidado e bem-
estar, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Análise Jurídica da Proposição - Emenda
 
Ação Realizada: Pela Constitucionalidade e Legalidade
 
Descrição: 
Parecer da Procuradoria Jurídica à Emenda pela Constitucionalidade e Legalidade emitido
(em anexo).
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar proposição às Comissões
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Luciana Aparecida dos Santos
 

                            Procurador Jurídico
 
 
 

Assinado por: Luciana Aparecida dos Santos
 

                            Procurador Jurídico
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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